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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 112/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe sobre a concessão de
férias  regulamentares  do
servidor  que  especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito  ao  servidor  municipal  abaixo  relacionado  pelo
período de 15 (quinze) dias, a partir de 22 de abril de
2026.
Nº NOME INICIO TÉRMINO PERÍODO-AQUISITIVO

01 Agno Eduardo Cruz de Oliveira 22/04/2026 05/05/2026 2024/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 22 de abril de 2026.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ROSANA AUGUSTA DE FARIA
Diretora de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 113/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o
celebrado  sob  o  regime
jurídico  administrativo,  nos
termos da Lei  Complementar
municipal nº 092/2019”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  rescindido,  por  término  do  prazo

contratual,  o  contrato  de  trabalho  temporário  da  Sra.
VIVIANE RIBEIRO DE SOUZA, do cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I contratada pelo Regime
Jurídico  Administrativo,  nos  termos  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 092/2019.

Art. 2º. A rescisão ocorre nos termos do art. 22, inciso
I, da Lei Complementar Municipal nº 092/2019, extinguindo-
se  automaticamente  os  vínculos  contratuais  sem  a

necessidade de aviso prévio, nos moldes do regime jurídico
administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 22 de abril de 2026.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ROSANA AUGUSTA DE FARIA
Diretora de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 114/2026, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  rescisão  de
c o n t r a t o  t e m p o r á r i o
celebrado  sob  o  regime
jurídico  administrativo,  nos
termos da Lei  Complementar
municipal nº 092/2019”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  rescindido,  por  término  do  prazo

contratual,  o  contrato  de  trabalho  temporário  da  Sra.
VIVIANE  CORREA,  do  cargo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  PEB  I  contratada  pelo  Regime
Jurídico  Administrativo,  nos  termos  da  Lei  Municipal
Complementar nº. 092/2019.

Art. 2º. A rescisão ocorre nos termos do art. 22, inciso
I, da Lei Complementar Municipal nº 092/2019, extinguindo-
se  automaticamente  os  vínculos  contratuais  sem  a
necessidade de aviso prévio, nos moldes do regime jurídico
administrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 22 de abril de 2026.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ROSANA AUGUSTA DE FARIA
Diretora de Secretaria

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

Outros atos de processo legislativo
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: dc9e-3158-92ec-205f-8b

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Caiabu (SP), Edição nº 1242, ano IX, veiculado em 22 de abril de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por SUELEN NARA MATOS MATIVE
(CPF ***065568**) em 22/04/2026 às 17:19:46 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
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